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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

DECRETO Nº 29.397

PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 29.351, DE 19 
DE MARÇO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO 
DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, INCLUSIVE, 
EMPRESA PÚBLICA DO PODER EXECUTIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69 da Lei Orgânica 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 

DECRETA:

Art. 1º Prorrogar os efeitos do Decreto nº 29.351, de 19 de março 
de 2020, que suspende as atividades das unidades administrativas 
da Administração Direta e Indireta, inclusive, Empresa Pública do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, até 17 de abril de 2020.

Parágrafo único. Excetua-se do caput deste artigo, os certames 
licitatórios e as reuniões de Conselhos das unidades administrativas 
da Administração Direta e Indireta, que poderão ser realizados de 
acordo com as necessidades dos Órgãos Públicos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de abril de 2020.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO N° 29.398

DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos IV, VI e XIV 
do artigo 69 da Lei Orgânica do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, e,

Considerando a declaração de Situação de Emergência no 
âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES por meio do 
Decreto nº 29.337, de 16 de março de 2020, para o enfrentamento 
da pandemia decorrente do novo Coronavírus,

Considerando o Decreto Legislativo nº 06/2020 promulgado pelo 
Congresso Nacional na data de 20 de março de 2020, bem como o 
Decreto Estadual nº 0446-S, de 02 de abril de 2020,

Considerando que, segundo os relatos da Secretaria Municipal 
de Fazenda, em decorrência das ações emergenciais necessárias 
para conter a pandemia, as finanças públicas e as metas fiscais 
estabelecidas para o presente exercício poderão estar gravemente 
comprometidas no Município, assim como as metas de arrecadação 
de tributos, pela redução da atividade econômica,

Considerando a necessidade de flexibilização do orçamento 
público, notadamente quanto ao atingimento das metas fiscais e 
demais responsabilidades da Lei Complementar nº 101/01 para 
fins de combate à pandemia,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado, no âmbito do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, o Estado de Calamidade Pública, com vigência até 31 
de dezembro de 2020, para todos os fins de direito, notadamente 
quanto à:

I - Dispensa do atingimento dos resultados e metas fiscais previstos 
na Lei Municipal nº 7.788, de 19 de dezembro de 2019, que dispõe 
sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária de 2020 
e na Lei Municipal nº 7.802, de 26 de dezembro de 2019, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de para o exercício 
financeiro de 2020;

II - Limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Ficam mantidas as disposições contidas na Declaração de 
Situação de Emergência de que trata o Decreto nº 29.337, de 16 
de março de 2020, e nos demais decretos relacionados às medidas 
para enfrentamento da pandemia.
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Art. 3º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposições 
estabelecidas nos arts. 23 e 31 da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, enquanto perdurar o Estado de Calamidade 
Pública.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Fazenda, em conjunto com 
a Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária 
e Financeira – CAOFI, instituída pelo Decreto n° 27.622, de 
12 de abril de 2018, ficará responsável pelo acompanhamento 
da situação fiscal e execução orçamentária e financeira das 
medidas relacionadas à emergência relacionada ao Coronavírus 
(COVID-19).

Art. 5º O Poder Executivo procederá, sempre que necessário 
e mediante decreto, à abertura de crédito extraordinário nos 
termos previstos nos artigos 41, inciso III e 44 da Lei n° 4.320, 
de 1964, bem como às movimentações de dotações por meio de 
transposição, remanejamento, transferência e utilização da reserva 
de contingência, dando-se imediato conhecimento ao Poder 
Legislativo.

Art. 6º O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem a 
ser enviada à Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo, 
reconhecimento do Estado de Calamidade Pública para os fins do 
disposto no artigo 65 da Lei Complementar 101.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
para todos os fins, exceto no que tange ao artigo 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, cuja entrada 
em vigor acontecerá a partir do reconhecimento da Situação de 
Calamidade Pública local pela Assembleia Legislativa do Estado 
do Espírito Santo.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 08 de abril de 2020.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 29.399

ESTABELECE MEDIDAS EMERGENCIAIS 
PROVISÓRIAS NAS ATIVIDADES   ADMINISTRATIVAS 
E TRIBUTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM-ES, DECORRENTE DOS IMPACTOS 
DA PANDEMIA  DO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo inciso IV e VI do artigo 69 da 
Lei Orgânica do Município de Cachoeiro de Itapemirim, e, 
Considerando, o Estado de Emergência em Saúde Pública 
promulgado no Município de Cachoeiro de Itapemirim através do 
Decreto nº 29.337, de 16 de março de 2020, decorrente do surto de 
Coronavírus (Covid-19),

Considerando, as especificidades nos procedimentos 
administrativos que justificam a adoção de medidas especiais e o 
disposto na legislação municipal,

DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidas neste regulamento medidas provisórias 
emergenciais nas atividades administrativas e tributárias de todos 
os órgãos do Município, de modo a reduzir o impacto da pandemia 
do Coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Considerando disposto no inciso II do art. 1º da Resolução 
nº 154, de 03 de abril de 2020, do Comitê Gestor do Simples 
Nacional - CGSN, ficam prorrogadas as datas de recolhimento do 
ISS - Imposto Sobre Serviços para os contribuintes optantes do 
Simples Nacional, da seguinte forma:
I - O Período de Apuração março de 2020, com vencimento 
original em 20 de abril de 2020, vencerá em 20 de julho de 2020;
II - O Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original 
em 20 de maio de 2020, vencerá em 20 de agosto de 2020; e
III - O Período de Apuração maio de 2020, com vencimento 
original em 22 de junho de 2020, vencerá em 21 de setembro de 
2020.

Parágrafo único. As prorrogações de prazo a que se refere este 
artigo não implicam direito à restituição ou compensação de 
quantias eventualmente já recolhidas.

Art. 3º Ficam suspensos por 90 (noventa) dias os prazos previstos 
na legislação municipal para:
I- Impugnação de recurso de tributo lançado de ofício;
II- Impugnação em 1ª instância de Auto de Infração;
III- Impugnação em 2ª instância de decisão proferida em 
procedimento administrativo.
IV- 
Art. 4º Ficam suspensas por 90 (noventa) dias as seguintes 
medidas de cobrança administrativa:
I - Apresentação a protesto de Certidões de Dívida Ativa - CDA;
II - Ajuizamento de execuções fiscais de créditos tributários 
constantes em Certidão de Dívida Ativa;
III - Emissão de notificação de cobrança para pagamento de 
tributos;
IV - Cancelamento de parcelamentos de créditos tributários 
homologados através de Termo de Parcelamento e Confissão de 
Dívida, devido à inadimplência de parcelas;
V - Início de procedimentos para exclusão de contribuintes 
do regime especial unificado de recolhimento de tributos e 
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contribuições - Simples Nacional.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os casos 
de ocorrência de decadência ou prescrição do crédito tributário, 
tendo em vista o disposto no inciso V do art. 156 da Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966.

Art. 5º Ficam prorrogadas por 180 (cento e oitenta) dias, as 
datas de validade dos Alvarás de Licença para Localização e 
Funcionamento e dos Alvarás Sanitários que tenham vencimento 
no período de 01/01/2020 até 31/05/2020.

Art. 6º Ficam prorrogados por 90 (noventa) dias os seguintes 
prazos:
I - As datas de validade das Certidões Negativas de Débitos, 
vencidas, que tenham sido emitidas no período de 01/01/2020 até 
a data de publicação do presente decreto;
II - As datas de vencimento de parcelas consolidadas através de 
Termo de Parcelamento e Confissão de Dívida vencidas e não 
quitadas no período de 01/02/2020 a 31/05/2020;
III - O prazo previsto no art. 10 do Decreto nº 27.636, de 19 de 
abril de 2018, para o tomador de serviços, localizado no Município, 
declarar os serviços tomados no módulo Documento Auxiliar 
de Prestação de Serviços – DAPS do Sistema de Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica - NFS-e, apenas nos casos em que não se 
enquadre como substituto tributário, e que não seja responsável 
pela retenção do ISS, referente as competências de fevereiro a 
junho de 2020;  
IV - O prazo previsto no art. 13 do Decreto nº 27.636, de 19 de 
abril de 2018, para os tabeliães declararem no módulo Cartório do 
sistema NFS-e, os serviços prestados, referente as competências 
de fevereiro a junho de 2020;  
V - O prazo previsto no art. 2º do Decreto nº 29.162, de 13 de 
janeiro de 2020, para os prestadores dos serviços a que se referem 
os subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços, apresentarem a planilha 
de apuração da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços – ISS, 
referente as competências de fevereiro a junho de 2020.  

Art. 7º Durante o período de restrição de funcionamento, serão 
aceitos para tramitação em processos, documentos digitalizados, 
em formato “PDF”, os quais poderão ser encaminhados através 
do endereço eletrônico informado pelos Órgãos da Administração 
Municipal. 
§ 1º. Havendo necessidade de apresentação de documento original, 
os mesmos poderão ser solicitados pelos Órgãos da Administração 
Municipal após o término da restrição do funcionamento.
§ 2º. Tratando-se de pessoa jurídica, o documento deverá ser 
encaminhado com assinatura eletrônica do contribuinte ou do seu 
contador.

Art. 8º Fica a Secretaria Municipal de Fazenda autorizada a 
efetuar os procedimentos necessários para o cumprimento das 
regras provisórias constantes neste regulamento.
Art. 9º Os prazos previstos neste Decreto poderão ser prorrogados, 
mediante nova norma, enquanto durar o Estado de Emergência de 
Saúde Pública decorrente do Coronavírus (Covid-19).
Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 08 de abril de 2020.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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CORONAVÍRUS

Medidas Preventivas

O Ministério da Saúde orienta cuidados básicos para reduzir 
o risco geral de contrair ou transmitir infecções respiratórias 
agudas, incluindo o coronavírus. Entre as medidas estão:

Lavar as mãos frequentemente com água e sabonete por 
pelo menos 20 segundos, respeitando os 5 momentos 
de higienização. Se não houver água e sabonete, usar um 
desinfetante para as mãos à base de álcool.

Evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas.

Evitar contato próximo com pessoas doentes.

Ficar em casa quando estiver doente.

Cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de 
papel e jogar no lixo.

Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com 
freqüência.

Profissionais de saúde devem utilizar medidas de precaução 
padrão, de contato e de gotículas (mascára cirúrgica, luvas, 
avental não estéril e óculos de proteção).

Para a realização de procedimentos que gerem aerossolização 
de secreções respiratórias como intubação, aspiração de vias 
aéreas ou indução de escarro, deverá ser utilizado precaução 
por aerossóis, com uso de máscara N95. 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 


